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LEONEL CICERO DO AMARAL NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 012/2026, de 06 de março de 2026.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:
 

 
 
Art. 1º Fica alterado o 2º e seus parágrafos da Lei Complementar nº. 712 de 17 de maio de 2018, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)

Art.2º. Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio de Decreto e, no âmbito de suas atribuições, aos Secretários Municipais e dirigentes máximos das entidades da Administração Indireta, mediante ato formal e motivação, estabelecer o horário de funcionamento, o expediente, as escalas de trabalho e o regime de cumprimento da jornada dos servidores e empregados públicos do Poder Executivo, observadas:
I – a legislação municipal aplicável, em especial a Lei Complementar nº 358, de 30 de outubro de 2009;

II – os princípios do art. 37, caput, da CF/88;
III – a continuidade do serviço público;
IV – a publicidade do ato e a vedação de tratamento desigual sem justificativa;
V – os controles de frequência e/ou metas/entregas, quando houver teletrabalho.
§1º. O horário de trabalho e o expediente serão fixados nos limites da carga horária prevista para o respectivo cargo, observadas as normas do regime jurídico municipal, podendo, em caráter excepcional e devidamente motivado, ser adotadas escalas especiais para atendimento de necessidade temporária do serviço, vedada a fixação de jornada superior a 60 (sessenta) horas semanais, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável quanto à compensação e aos intervalos.

§2º. Em atividades cujas atribuições não exijam a presença contínua do servidor no local de expediente e desde que haja viabilidade técnica, econômica e operacional, poderá ser instituído regime de teletrabalho (home office), mediante ato formal da autoridade competente, com definição de metas, entregas, prazos e forma de controle, observado o regulamento específico.

§3º. O servidor em teletrabalho deverá permanecer à disposição da Administração durante o horário de expediente, mantendo canais institucionais de contato ativos, e deverá comparecer presencialmente sempre que convocado, no prazo e condições fixados pela chefia competente, para reuniões, diligências, atendimento, assinatura de documentos, atividades internas ou quaisquer providências necessárias ao interesse público.
§4º. O regime de teletrabalho será regulamentado por Decreto do Chefe do Poder Executivo, o qual definirá elegibilidade e vedações; as condições; o registro e rastreabilidade; a possibilidade de convocação presencial e disponibilidade; a formas de garantir a segurança da informação, de sigilo e responsabilidades; e os equipamentos e custos, quando aplicável.

§5º. A autorização para teletrabalho (home office) é precária e revogável a qualquer tempo, por interesse público, necessidade do serviço, insuficiência de desempenho, descumprimento de metas/entregas, ou descumprimento das normas de segurança da informação, mediante ato motivado.

§6º. O teletrabalho não dispensa o servidor do cumprimento de seus deveres funcionais e não afasta os mecanismos de controle de frequência e/ou de produtividade previstos em regulamento, sendo considerado efetivo exercício quando cumpridos os requisitos estabelecidos no ato autorizativo e no regulamento.

§7º. Os Agentes Políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais), em razão da natureza das atribuições de direção superior, sujeitam-se a regime de dedicação e disponibilidade, não se subordinando a controle estrito de jornada por registro de ponto, sem prejuízo da observância do interesse público e da responsabilidade pelo serviço.

§8. Os ocupantes de cargos em comissão com funções de confiança, inclusive assessores, quando no desempenho de atribuições de direção, chefia, assessoramento estratégico ou de atividades cuja natureza exija disponibilidade permanente e atuação por demanda, poderão ser submetidos a regime de dedicação e disponibilidade, hipótese em que poderão não se sujeitar a controle estrito de jornada por registro de ponto, na forma e condições definidas em ato formal e motivado da autoridade competente, preservados a continuidade do serviço e os mecanismos de controle administrativo cabíveis.

(...)

 


Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

 


Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.  

 




Salas das Sessões 24 de março de 2026.
___________________________________________________
LEONEL CICERO DO AMARAL NETO 

Presidente
